
ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
Prefeitura Municipal de São João do Sabugi

CGC (MF) 08.095.96010001-94

Rua Honório Maciel, 87 - CEP: 59.310

Lei Nº 261/89 de 19/09/89

Au"toriza a abertura de Crédito Espeoial
da importânoia de NCz$ 300,,00 (Trezen -

toa oruzado$ novo$) e dá outras :provi -
dências.

o Pr~feito Municipal de são João do Sabugi-RN., taço saber
que a Câmara Mwlicipa1 a.provou e eu sanoiono a seguinte Lei:

Art. 19 - Fica Q Oh\ife do Pod.er Exeeutivoautorizado a
abrir no corrente exercíoio, um Crédito Especial da importância'
de ~Wz$ 300 ~00 (Tk.r:ZSI1TOS CRUZADOSNOVOS)de.etinad.os a aquis.ição
por desapropriação de um terreno que consta. ]?ertencer a Newton f

!I'[orais, medindo 77.,00 m2, limitando-a e ao Horta com terr-as do 1

mesmo, medindo 349,77 m; ao Sul, medindo 349,97 m; oom a estrad
que ô.d. acesso ao Cemit'l'io PÚblico; ao Leste, medindo 3°1,50 :q:t ;

com terras do desapropriante e 13.0 Deste, com Luzia Fernandes de'
l'tIedeiros, medindo 156~50 m.

Art. 2º - As despesas deaorr~ntes da presente Lei, corre -
rão à Conta; 2.6 - Diretoria. de Serviços Urbanos, Obraa e Rodo -
vias; 2"6.1 - Setor de Serviços Urbanos e Obras PÚblicas; 4-.O .0.0.
Despesas de Capital; l.'1vestimento;Inv-ersões Fi1w.nceiras;4-.2.1. O
Aquisição de Imóveis,

Art. 39 ~ Esta Lei entra em vigor na data de sua publica -
ção, revopdas as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal àe são João do Sabugi-Fml, 19 de setem.,...
bro de 1989.

Prefei to r~7unici:pa1


